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O Projeto cadastrado neste Ministéric do Turismo, apresentado pela Prefeitura de Canela/RS, foi analisado e esta alinhado

com a Politica Nacional de Turismo, com o Plano Nacional de Turismo 2018-2022 e com as Diretrizes do

Prodetur—Turisnzo.

O Ministério do Turismo CONCEDE o Selo+Turismo e DECLARA que o referido Projeto é considerado prioritario no

‘m prioridade na andlise para obtencéo de recursos.
e

desenvolvimento e estruturagéo do turismo nacional,

§

I e —
Vinicius Lummertz

Ministro de Estado do Turismo
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Ofício SMGPG - DA Nº 211-74/2018.
                                                          Canela, 03 de outubro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 109/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 109/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A – Agência de Fomento –RS.”
A presente matéria tem por finalidade autorizar operações de crédito com o BADESUL , conforme aprovado no Programa PRODETUR + TURISMO, a fim de serem os recursos obtidos empregados na pavimentação de diversas ruas do Município e na pavimentação de de um trecho Rota Panorâmica até o Parque Ecológico Flor do Vale.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Caréncia: 36 meses —

Amortizac&0:204 meses —

Prazo Total: 20 anos

Pagamento de juros trimestralmente na caréncia e mens

principal.
Garantia: ICMS

Projegéo da operacgo:

thps:.’/wcbmall.cancla.com.br/zimbmfh/printmessage']id:1 879...

almente juxjuto com o

Dados
Ano Liberagées Amortizagées  Juros a Pagar _ Total 2 Pagar %

i 2019 _10.000.000,00 0,00 568.072,57 568.072,57 2,41%
2020 0,00 0,00 1.241.039,40 1.241.039,40 527%

2021 0,00 49.019,61 1.343.407,84 1.392.427,45 5,91%

s 2022 0,00 588.235,32 1.189.280,45 1.777.51577 7.55%
2023 0,00 588.235,32 1.117.020,37 1.705.255,69 7,24%

2024 0,00 588.235,32 1.044.760,28 1.632.995,60 6,94%

2025 0,00 588.235,32 972.500,20 1.560.735,52 6,63%

2026 0,00 588.235,32 900.240,12 1.488.475“44 6,32%

2027 0,00 588.235,32 827.980,04 1.416.215,36 6,02%

2028 0,00 588.235,32 755.719,96 1.343.955,28 571%

2029 0,00 588.235,32 683.459,88 1.271.695,20 5,40%
2030 0,00 588.235,32 611.199,80 1.199.435,12 5,09%
2031 0,00 588.235,29 538.939,72 1.127.175,01 4,79%

2032 0,00 588.235,26 466.679,65 1.054.914,91 4,48%

- 2033 0,00 588.235,26 394.419,56 982.654|82 4.17%
2034 0,00 588.235,26 322.159,50 910.394,76 3.87%

_____ 0,00 588.235,26 249.899,42 838.134|68 3,56%
0,00 588.235,26 177.639,35 765.874,61 3.25%

0,00 588.235,26 105.379,27 693.614,53 2,95%
0,00  539.21566 33.119,20 572.334,86 243%

10.000.000,00  10.000.000,00 13.542.916,58  23.542.916/58 100,00%

Atenciosamente,

Estz mensagem foi
acredita-se estar

verificada pelo sistema de antivArus =
livre de perigo.
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Zimbra vmadeira@canela.com.br

ENC: Projegdio Operagio R$10.000.000,00 PM Canela - POE TTrismo

\
ut de 2018 10:19
/3 anexos

De : Marcia Santana Seg, 01 de o
<Marcia.Santana@badesul.com.br>

Assunto : ENC: Projec8o Operacio R$10.000.000,00
PM Canela - POE Turismo

Para :vmadeira@canela.com.br

©

Vera,

Segue email com as informagBes do operag&o Poe Turismo.

Atenciosal
e

De: Marcia Santana
Enviada em: segunda-feira, 1 de outubro de 2018 10:14
Para: 'plane]amentoabras@canela.r&gov.br' |

Assunto: ENC: Projecio Operaggo R$10.000.000,00 PM Canela - POE Turismo

De: Marcia Santana

Enviada em: segunda-feira, 1 de outubro de 2018 09:56 |
Para: ‘corsolin@canela.com.br'; 'planejamneto’ |
€c: Paula Fachina; Diego Silveira |
Assunto: ENC: Projegdo Operagdo R$10.000.000,00 PM Canela - POE Turismo

|
rezado Sr. Prefeito e Germano  bom dia, ‘

Conforme reunido realizada dia 28/09 no Badesul , encaminho arJ‘exa a minuta

da Lei para autorizagiio da Camara a contratagdo da operagio com o Badesul e
v & ~ o

a Carta Consulta para preenchimento das informagBes. As condicdes da

operagdo e projeggo do cronograma de desembolso e reembolso da operagio
seguem abaixo. Permanego a disposicgo.

CondigBes:

100%financiamento
Custo: Selic+ 6,5%a.a
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POJETO DE LEI Nº 109, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A – Agência de Fomento –RS. 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar com o BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento - RS, operações de crédito, até o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução nº 43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas específicas do BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - Agência de Fomento - RS.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma de pagamento   das operações de crédito de que trata esta Lei, os recebíveis que se fizerem necessários, provenientes do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de Participação dos Municípios.

Art. 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das operações de crédito autorizadas por esta lei, cópias dos respectivos instrumentos contratuais.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite do financiamento para aplicação da contrapartida do Município no investimento em questão.

Art. 6º Os créditos a que se refere o artigo anterior terão como contrapartida financeira reduções de dotação orçamentária.

Art. 7º Dos orçamentos anuais do Município constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br

